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TOMADA •~ ? REÇOS ° e0412021 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA, NA CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS SERVIÇOS DE 
CONTROLE INTERNO, NA OBSERVAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS E CUMPRIMENTOS DAS NORMAS LEGAIS E 
VIGENTES, JUNTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE IBIAPINA/CE. 

PREAMBULO: 

O MUNICÍPIO DE IBIAPINA/CE, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria n° 013/2021/GAB, de 07 de Janeiro de 2021; torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO INDIRETA, 
por EMPREITADA PREÇO UNITÁRIO para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 
8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei n°. 
147/2014. 

!NORA, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcaaa para: 

ÁS: 0800 HS 
DO DIA: 23 de Março de 2021. 
NO ENDEREÇO: Sala da Comissão de Licitação do_ Município de IBIAPINA, sito no Centro 
Administrativo Pedro Aragão Ximenes, localizado na Rua Deputado Fernando Melo, s/n, Centro, 
IBIAPINA, no Estado do Ceará. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico; 
ANEXO U - Modelo de apresentação de proposta; 
ANEXO HI - Minuta de contrato; 
ANEXO IV'- Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal); 
ANEXO V - Minuta de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VI - Minuta de Declaração: Declaração que conhece e Aceita o teor completo do Edital e 
Declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente à habilitação; 
ANEXO VII - Modelo de Procuração. 

F BO OBJET( 
1.1 - A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA, NA CONDUÇÃO DE 
ROTINAS NOS SERVIÇOS DE CONTROLE INTERNO, NA OBSERVAÇÃO E ADEQUAÇÃO 
DOS PROCEDIMENTOS E CUMPRIMENTOS DAS NORMAS LEGAIS E VIGENTES, JUNTO ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBIAPINAICE. 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 

Rua Deputado Fernando Meio, s/n - Ibiapina/CE 
Fone: (88) 3653.ì7T7 
wwwJbia pina.ce.gov 
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9.2. DO VALOR ESTIMADO: 
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1.2 - O valor estimada total gicbal es t. err mõ de $ 258.999,84 (Duzentos e cinquenta e oi ó 
mil novecentos e noventa e nave reais e ostent e quatro centavos) conforme orçado pela 
administração 

2.0. DOS DRITERIOS DE PÃRTIÕIPAÇAv: 
2.1 - Poderá participar do presente certame iicitatório PESSOA JURÍDICA, devidamente cadastrada 
na prefeitura de Ibiapina ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior á data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação. 
2.2 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os 
seguintes documentos: 
I - Documento oficial de identidade; 
II - PROCURAÇAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os 
atos constitutivos da pessoa jurídica, at de sua eleição, contrato social, requerimento de 
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se 
destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de 
preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, 
na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade 
acima de 0' (um) ano civil, a cantar da data da sua emissão. _ . 
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de "srma individual, deverão ser apresentados juntamente com 
o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da 
pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2008, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas 
da lei, que cumprem os requisitas legais para qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto 
ao seu art. 3°, OU apresentar a declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° 
da IN '03/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações 
relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não 
poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei. 
2.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.4 a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, com data não,superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do 
certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 

2.5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS 
PRESENCIAIS: 
2.5.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.576 de 06 de maio de 2020, que trata das regras de 
isolamento social, só poderão adentrar no Setor de Licitações / Sala de Sessões, os 
representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de máscara de proteção. O não uso por 
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parte do representante não resultará em. ._:,ciusão do certame, no entanto o 
apenas entregar os envelopes da Hab tacâo/Proposta de Preços, preenchendo protoc•4 

apropriado e não permanecer no ambiente ^'s sessão de julgamento. 
2.5.2. Para todos os presentes, será organzação do ambiente da sessão de julgamento com 
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distancia entre os presentes. 
2.5.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de 
vigilância sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e comissão 
de licitação no sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos 
os presentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de 
empresas interessadas nc certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e 
salvaguardar os agentes de compras. (texto retirado do OFICIO N° 6347/2020/GAB-
CE/CEARA/CGU). 

y`G`Q \O AA `

~ Q 
L 

2.6 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2. .1 - RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: aia; ~N 

2.6.1.1 - Não poderá participar empresa declarada inidânea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido osclaradas inidôneas por ato do poder público ou que 
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer 
de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

L Cadâstro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS; 
IL Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADiCON; 
Ill. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IW.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça - CNã. 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 

Ibiapina; 
C) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 

~ncorporaçãc; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 
T) Autor do proeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

lícitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no =ais; 
I) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus 

incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.6.1.2 - Para averiguação do disposto contido no item "3.1.1. a)" acima, as licitantes apresentarão 
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada 
da Pessoa Jurídica ; emi :dc v;a : ei—ne no sítio cio hfts://crtidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito 
de participar em licitações ou da celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta 
poderá ser realizada peia Comissão Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos 
de habilitação. 
2.6.2 - Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
2.6.3 - Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma 

o 
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delas poderá participar do certame ckatório. Caso não seja feito a escolha pelo 
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
2.6.4 - É vedado ao servidor dos órgãos ;!cu entidades da Administração Pública Municipal de 
Ibiapina, Autarquias, Empresas Públicas OL: Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal de Ibiapina, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.6.5 - O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir 
ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão. 

3~a. DOS ENVELOPES 
3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a 
saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 
3.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 (um) 
único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a 
documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de Preços (um envelope). A 
Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil 
para a abertura do certame. 
3.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopés que chegarem após a 
licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, 
pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados 
pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os 
retire. 
3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação da 
Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão sumária 
da proponente no certame. 
3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados 
com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01- DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021 - PMI 

A PREFEITURA IiIIUNICIPAL DE IBIApSNA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) ' 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇO 
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021 - PMI 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS, do representante lega! e do responsável técnico indicado. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não 
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus 
dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços 
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa; ainda que munida de procuração, poderá 
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representar mais de uma licitante ju: o . Comiss o, sob pena de exclusão sumária das IId 
representadas. 

o 

4.0 - DOS DOCUMENTOS DE HA 1LgTAÇ 3 ENVLÕ1 E 
4.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto 
para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente 
em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, 
de modo a refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4. 1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do cerume, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem corno apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, 
a ME ou EPP que nãc apresentar a regularização da documentação de Regularidade Piscai no 
prazo definido no item '4.1.4" acima. 
4.1. % Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 
que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será 
celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

42- Os Documentos de Habilitação consistiráo d 

4.2.1- Habilitação Jorrá"svá: 
4.2.1.1. REGISTRO COMERCíAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
4.2.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
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documentos de eleiÇ O de seus adrn nistradoíes; devendo, no caso da licitante ser a sucursá Hi t 
ou agência, apresentar o registro da Junta o:,de opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
4.2.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTÍ J `6VO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera cm averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 
4.2.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órfão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.2.1.5. ALVARA DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE; 
4.2.1.6. CÓPIA RO E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA 
JURÍDICA; 
4.2.1.7. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal de 
Ibiapina, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação (art. 22, II, § 
2° da lei 8.666/92). 

4.2.2 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
4.2.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas peia Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federai para as certidões válidas em 
24 de março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 555/2020 do 
Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federai do Brasil e ainda observado o que 
dispõe o art. 3°, parágrafo único da EC n°. 106, promulgada em 7 de maio de 2020; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -- FGTS, através 
de Certificado de Regularidade — CRF; 
f) Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° do 
art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exipéncia de comprovação de 
regularidade com a Seguridade Social 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
h) Certidão de Débitos com base na Portaria MTE n° 1.421/2014,  através do sitio do Ministério 
do Trabalho e Emprego. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
I, considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 
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423- RELATIVO A QUALIFIC.s s 
4.2.3.1 - Atestado de Capacidade TÉcnic "crnecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado com identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE executou ou estar 
executando de maneira satisfatória e a contento serviços compatíveis em características com o 
objeto da licitação, corn firma reconhecida em cartório competente. 
4.2.3.2 - Alvará de Empresário/Sociedade, emitido pelo CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE, do domicílio ou sede do licitante. 
4.2.3.3 Certidão de Regularidade Cadastral de Empresário/Sociedade, emitido pelo CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE, do domicílio ou sede do licitante. 
4.2.3.4 - Indicação das instalações, do aparelhamento e da qualificação de seu pessoal técnico 
especializado adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, devendo 
comprovar possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta no 
mínimo 02 (dois) profissionais de nível superior, técnicos qualificados na área contábil, 
devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC, indicando a 
qualificação do membro que se respo -:sahiliza; ã pelos trabalhos, esta indicação deverá ser 
apresentada através de declaração, com :Irma reconhecida em cartório. O(s) profissional(is) 
indicado(s) deverá(ão) apresentar registros junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC, 
comprovando possuir qualificação técnica suficiente para a execução do objeto licitado, bem como 
Certidão de Regularidade Cadastral do Profissional, junto ao Conselho Regional de Contabilidade 
-CRC 
4.2.3.5 - Compromisso de participação dcs profissionais indicados pela licitante para a equipe 
técnica, no qual os mesmos declarem que participarão, a serviço da proponente, dos serviços 
objete desta licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para comprovar a 
veracidade das declarações. 
4.2.3.6 - Os vínculos dos profissionais deverão ser comprovados mediante apresentação de cópia 
autenticada em cartório competente, d Carteira Profissional, Ficha de Registro de Empregado ou 
Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum ou cópia 
autenticada em cartório competente do Estatuto ou Contrato Social, no caso de sócio ou diretor. 

4.2.4 - RELATiVA À QUAUFICAC>ÃO ECÔNÔIICO-FINA.NCIEl 
4.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comerciai da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro 
Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
licitado, devidar'nente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
4.2.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais e.ia era: rí`gistraóos ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do 
Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
ou publicados na imprensa oficial da União, óu do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar 
em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia; 
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civi; das Pessoas jurídicas do locai de sua s 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se ás—
normas fixadas para as sociedades émptes i s, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos da urn ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial do domicílio da Licitante; acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 
4.2.4.3. Entende-se que a expressão "na forma da dei" constante no item 4.2.6.1, no mínimo: 
balanço patrimonial e ORE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura 
e encerramento). 
4.2.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
4.2.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
4.2.4.6. Entende-se que a expressão "na forma da !ef' constante no item 4.2.6.5 engloba, no 
mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
C) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped, instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da ,Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1 ° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

4.2.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.4.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para 
maiores informaeões, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimoniai do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCO n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
4.2.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, em conformidade com o art. 19, inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, 
as empresas deverão apresentar o cá!cuio dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as 
que .b forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e 
formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior 
que um (>1), cumulativamente; resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = .eivo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

S G = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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4.2.4.9.1. Comprovar possuir Capita! Social mínimo ou Patrimônio Líquido mínimo não i euoL 
a 10% (dez por cento) do Valor Estimadc da contratação. Devendo a comprovação ser feita 
relativamente á data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

4.2.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos 
licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais 
adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Editai, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em 
situação EQUILIBRADA é o mínimo qu o MUNICÍPIO DE IBIAPINA deve cercar-se para 
assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 
democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação. 

4.2.4.10. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

4.25- DEMAIS EXIGENelAS: 
4.2.5.1 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 
apresentado (ANEXO yV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que 
seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.5.2 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

— declarando, declar ando, sob as penas da Lei: de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo 
apresentado (ANEXO VI), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que 
seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.5.3 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos 
quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipai. Sugere-se o modelo apreserorado (ANEXO VI), em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da fi rma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. (art.32, 
g2°, da Lei n.° 8.666/93). 
4.2.5.4 - Certidão de Débitos para com o Município de Ibiapina/CE, expedida pelo Setor de 
Tributos da Prefeitura Municipal de Ibiapina/CE. 
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4.2.5.5 - Os documentos expedidos pe . 'nfemai poderão ser apresentados em forma original u 
cópia reprográfica sem  autenica o. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 
autenticidade através de consulta realizada ,.sio Presidente. 
4.2.5.6 - A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa 
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 
4.2.5.7 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior. 
4.2.5.8 - Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar qualquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste 
Edital, ressalvadas as restrições relativas á regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.2.5.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigidap`ára efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição. 
4.2.5.10 - Havendo restrição na regularida: ie fiscal da microempresa e empresa de pequeno 
porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da Administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão dè' eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.2.5.11 - A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convócação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação 
da licitação, conforme o caso. 

5.0- DA PROPOSTA DE PRELO - ENVELOPE "B" 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da fi rma e preenchidas em duas 
vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- As propostas &preços deverão ainda conter: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante; 
5.2.2. Assinatura dc Representante Legal; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apreseação das mesmas. 
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos 
e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e 
transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da 
mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura: 
5.2.5.1- A relação dos serviços a serem executados, sua discriminação conforme Projeto Básico, 
parte integrante do editai, bar, como Pl.asnilha cora preços unitários e totais de acordo com os 
ANEXOS I e ;i do Editai, contendo todos os custos para perfeita prestação dos serviços e 
quaisquer outros que se fizerem necessários para a execução do objeto desta Licitação; 
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo 
discordância entre os valores unitáric e total, prevalecerá o valor unitário. 
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5.2.8- Em caso de mais de uma cctac o por item, será considerada, para efeito de classifi 
cotação de menor valor. 

S.0- bó PROGESSÀMEWTÕ DÁ LIÕ ThQ 
6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo 
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes peics licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados a Comissão de Licitação 
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe o § 1º do art. 43 
da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes conter do os documentos de habilitação e a proposta de 
preços, será realizado simultaneamente em ato público no dia, hora e local previstos neste Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no máximo, 
02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos de comum acordo entre os 
presentes como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e â análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes -
proposta de preços lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 
Comissão e licitantes presentes. 
6.13 Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente 
de fato superver,iete e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILiTAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente a COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
PROPONENTE e a exeaüibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "Bst 

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 10 do art. 
45 da Lei das Licitações. 
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IA - SERÃO DESCLASSIFICADA y  POS AS. 
7.4.1- Que não atenderem as especificacõ~ç deste Edital de Tomada de Preços; ~út~ 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de ► ictações). 
7.4.3- Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura Municipal 
ibiapina; 
7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não 
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.6.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior 
ao melhor preço. 
7.4.6.2- Para efeito do disposto no 7.4.6.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze minutos, 
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
li — Não ocorrendo a contratação da microernpresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 7.4.6.1 deste Edital, na ordem ciassificatória, para o exercício do mesmo direito, 
também todos no prazo de quinze .minutos cada, sob pena de preclusão; 
Ill — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.6.2, inciso I deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.4.6.3- Na hipótese da não-contratarão . nos tenros previstos no item 7.4.6.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.6.4 - O disposto no item 7.4.6.2 somente se aplicará quando a melhor oferta iniciai não tiver 
sido apresentada por microenpresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global DESTA LICITAÇAO, entre as 
LlCiTANTES classificadas; 
7.4.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da propone'te a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade 
da proposta e/ou cocamentaçãc 

8. 8. - DA ACJUDíCAÃC 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classifcatória, depois de ultrapassado o prazo recursal se 
houver.

9 - D CO~iTRATO á 

9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinado pilas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumpr imento total da obrigação, ficando 
sujeito ás penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea '`b.1" do Edital; 

Centro Administrativo Redro Aragáo Xirnenes 

Rua Deputado Fernando Meio, s/r`. - lbiapina/CE 

Fone: (88) 3683.1//1 
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9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora 
Anexos, bem como os demais eiemsntos conce►nentas à licitação, que serviram de ba 
processo licitatório. 
9.4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com 
o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração. 
9.5-É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

10.a - DOS PRAZOS: 
10.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos durante 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 
da Lei 8.666/93 e suas alterações. Podendo o prazo ser alterado conforme necessidade da 
Administração. 
10.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
10.3. O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade peio período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores. 

I t0 `- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE è CÒNTRÁTÀDA
.

11.1. As obrigações das partes estarão, prevista no Anexo Ill - Termo de Contrato. 

12.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1. As condições de pagamento estarão prevista no Anexo UI - Termo de Contrato. 

13.0 - DA FONTE DE RECURSOS 
13.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

0201.04.122.0402.2.002 
(FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO 

PREFEITO) 

PROCURADORIA 
JURÍDICA 

ADMINIUSTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

EDUCAÇÃO 

SAÚDE 

0301. 04. 092. 0402. 2. 006 
(MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA 

LC MUNICÍPIO) 
0401.04.122.0402.2.007 

(MANUTENÇÃO DA SEC RETAR!A DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS) 

0501.12.361.1215.2.019 
(MANUTENÇÃO DA GESTÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO) 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 

0701.10.122.0402.2.02 
(MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS) 

Rua Deputado Fernando Melo, s/n - ibiãpina/CE 
Fone: (88) 3653.1771 
www.ibiapina.ce.gov 

3.3.90.39.00 (Outros 
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica) 
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TRABALHO 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

INFRAESTRUTURA 

AGRICULTURA 

CULTURA 

CONTROLADORIA 
GERAL 

0801.03.122.0402.2.039 
(MANUTENÇÃO Dr. SECRETARIA DO 
TRABALHO C r';SS;STÊNCIA SOCIAL) 

0901.15.1 22, 0402.2. 064 
(MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, SERV!ÇOS 
PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE) 

1101. 20. 606. 0402. 2. 070 
(MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL) 

1301.13.392.1303 2.076 
(MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO) 

1501. 04.124. 0402.2.082 
(FUNCIONAMEN T O DA 

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO) 

14.0.- DO REAJUSTAMENTO DE PRE(O 
14.1. As condições de reajuste, repactuação e recomposição de preços estarão prevista no Anexo 
I l i — Termo de Contrato. 

1S.0 - DAS ALTERAÇÕES CÕ T RAmAis 
15.1- As alterações contratuais estarão prevista no Anexo `li — Termo de Contrato. 

16.0 DA SUB-CONTRATAÇÃO 
16.1. É VEDADA a subcontratação Tote! ou PARCIAL do objeto deste Contrato na forma prevista 
no art. 78, inciso VI da Lei 8.665/93. .. _._.. 

7.o DAS SANÇÕES .ADMI4ºSTRATáVAS 
17.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar á Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; . a 
b) Muita: 
b.1) Multa de 10% (dez ®r cento) sobre o valor de süa proposta ,erre caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; ~ .. 
b.3) Muita de 2% (dois por cento) cumu!ativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos serviços 
superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Cs valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação judiciai 
ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dóis) anos. 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 

Rua Deputado Fernando Meio, s/n - lbiapina/Cc 
Fone: (88) 3653.11/1 
www.ibiapina.ce.gov 
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d) Declaração de inidoneidade para :;citar ou contratar com. a Administração Pública, enquahta.._ 
perdurarem os motivos determinantes da 2unição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação. 
e) Será ainda imputada a contratada mu;ia ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada(s) na prestação dcs serviços; 

18.0 - DAS RESCISÕES CONTRA 1UAsS 
18.1 - Os casos de rescisão contratual estarão prevista no Anexo I II —Termo de Contrato. 

19.0 - CA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
19.1. DA IMPUGNAÇÃO: 
19.1.1. A impugnação ao presente edital deverá, obrigatoriamente, obedecer ao que determina o 
art. 41 da Lei n. 8.666/93. 
19.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
19.1.3. A falta de apresentação de manifestação motivada, no prazo previsto neste item, importará 
na decadência do direito de interposição de recurso. 
19.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão de Licitação, o 
licitante que, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, tendo 
aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da julgamento, falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, sob pena de ferir 
frontalmente o § 2° do art. 41 da Lei n° 8.666/93. 
19.1.5.Todos as impugnações deverão ser encaminhados somente para o e-mail oficial: 
licitacao Ca~ibiapina.ce.aov.br. No sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior 
segurança a todos os envolvidos. 

19.2. DOS RECURSO ADMINiSTRATiVOS: 
19.2.1. Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, 
contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do 
artigo 109, § 1° de Lei n° 8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se 
presentes os prepostos dos licitantes no. ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser 
feita por comunicação direta aos interessados. 
19.2.2. lnterposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.2.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente, dirigida á Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
ibiapina. 
19.2.4. Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-mail 
oficial: licitacao©ibiapina.ce.gov.br. No sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo 
maior segurança a todos os envolvidos. 
19.2.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s). 
19.2.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 
19.2.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso peio Licitante. 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 

Rua Deputado Fernando Meio, s/n - ibiapina/CE 
Fone: (88) 3653.1T/7 
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19.2.8. O recurso terá efeito suspensiva. °úbr 
19.2.9. O acolhimento de recurso imporará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis dé 
aproveitamento. 
19.2.10. A intimação dos atos decisórios ca administração - Presidente(a) ou Secretário(s) - em 
sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no 
flanelágrafo da Comissão e da Prefeitura de lbiapina, como também na forma original da 
publicação do aviso de licitação. 
19.2.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação. 

19.3- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMIN!STRATIVO: 
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da 
empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 19.1, com dados de contato da 
impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 
b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de lbiapina; 
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício; 
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados; 
iv) O pedido, corn suas especificações. 
19.4. O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edita! não 
serão conhecidos. 

20.0 - DAS OISPOSICÕES FINAIS 
20.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposições deste 
Edital. 

,. L.. . a. .. 

20.2. Não será concedido prazo para a apresentação da documentação e proposta exigidas no 
Editai e não apresentadas no dia, hora e !ocal fixados no preâmbulo do edital. 
20.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou substituições das propostas, ou 
quaisquer outros documentos bem como não serão aceitas propostas diversas das constantes dos 
documentos apresentados. 
20.4. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
20.5. .E Administração Municipal poderá anular ou revogar esta licitação nos termos do Art. 49 da 
Lei n° 8.666/93. 
20.6. Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem 
adjudicados em consequência desta licitação, exceto com autorização da autoridade competente. 
20.7. O contratante será o responsável pelos ônus sucumbenciais (custas judiciais, despesas e 
honorários advocaticics) devicos caso o Município não consiga êxito na execução do serviço. 
20.8. No caso de êxito do município na. prestação do serviço, o licitante vencedor fará jus aos 
honorários sucumbenciais decorrentes das respectivas sentenças judiciais recuperativas. 
20.9. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitação subentender-se-á que aceita 
todas as condições deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e informações 
sobre as condições locais para o cumprimento das obrigações. 
20.10. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal n° 8.666/93 e a~terações 
posteriores. 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 

Rua Deputado Fernando Melo, s/n - ibiapina/CE 
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20.11. Os licitantes considerados EFP ou ME gozarão co disposto ra LC n° 123/2006. \úby 
20.12. Este Edital e seus elementos ccrstituVivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente é 
Licitação, sito no Centro Adrn:nisrativo Pedro Aragão Ximenes, localizado na Rua Deputado 
Fernando Melo, s/n, Centro, !BIAPiNA, no =stado do Ceará, mediante Termo de Retirada de 
Edital/Protocolo, nos horários de 0Eh as 12h00h e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará - TCE (https:l/licitacoes.tce.ce.aov.br/index.php/licitacao/abertas) ou ainda pelo Site 
Oficial da Prefeitura Municipal de lbiapina (h:tps://wwvi.ibiapina.ce.pov.br).
20.13. Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos 
pertinentes, poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação em horário de 
expediente. 
20.14. Todas as declarações expedidas  pelos licitantes em qualquer fase do certame, 
devem ser apresentadas em original e com reconhecimento de firma do proponente. 

2 t0 - ►O FORO 
2- .1. Fica eleito o foro da Comarca de lbiapina, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente editei, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, ocr mais privilegiado que seja. 

IBIAPINA (CE), 08 de Março de 2021. 

~ 
COS~U  ES O0SA LIMA 

PRESIDENTE DA CO~ISSAO F~R~`1a1ANENTE ®E LICITAÇÃO" 

• 

Centro Administrativo Pedro Aragão Xímenes 
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ANEXO I - TERMO  EFERÊ CiA/PROJETO BÁSICO 

TERMO 0E REFERENCIA 

`Q\O AP,p~
L

~ a 
a 

1. DO OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA, NA CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS SERVIÇOS DE CONTROLE 
INTERNO, NA OBSERVAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS E CUMPRIMENTOS 
DAS NORMAS LEGAIS E VIGENTES, JUNTO ÁS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE IBIAPINAICE, de acordo com o detalhamento abaixo. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANT1TATIVOS E ESTIMATIVAS 
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa procedente das 
secretarias municipais e seus órgãos, unidades gestoras do presente processo administrativo; 
2.2. Os preços em referência foram estimados com base nas cotações realizadas pela 
administração anexas aos autos deste processo; 
2.3. Critério de julgamento: MENOR PREÇC GLOBAL; 
2.4. Especificações técnicas, quantitativos, valor estimado, conforme PROJETO BÁSICO, Anexo 
do presente Termo de Referência. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 
3.1. A prestação contratação dos serviços por ,mio deste procedimento administrativo, consiste 
em dar cumprimento à Constituição Federal e em observância aos preceitos da Lei Complementar 
n°101, de maio de 2000, que obriga a Administração Pública e órgãos que recebem recursos 
públicos a manterem controle orçamentário e prestações de contas, bem como atender a 
instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. As crescentes exigências legais, 
principalmente dos órgãos de fiscalização e controle externo demandam qualificação técnica em 
constante aperfeiçoamento para absorver as responsabilidades de um setor público. Os serviços a 
serem desenvolvido consiste na consultoria administrativa, para desenvolver ações junto aos 
controles internos das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Ibiapina-CE. 

4. OBJETIVOS: 
4.1. Fazer com que a Controladoria Geral do Município e os agentes envolvidos no processo 
atuem de forma coerente com a legislação atual; 
4.2. Orientar os agentes envolvidos, nos atos de sua competência, tornando-os capazes de decidir 
e responsabiliza; ido-se pelos seus atos administrativos, pautando pela legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e demais princípios cor relatos inerentes a 
Administração Pública; 
4.3. Aprimorar a atuação dos gestores no que concerne a tomada de decisões relativas ao 
cumprimento da legislação correlata à área de Controle Interno, criando rotinas de controle que 
proporcione maior transparência e eficiência administrativa. 

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1. Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas instalações da 
contratante e da contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas 
por ser✓idores do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, 
devendo toda e qualquer orientação ser dada somente por profissionais devidamente habilitados, 
e em observância ao que prescreve o instrumento convocatório/editai e seus anexos. 
5.2. Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente profissionais 
devidamente habilitados, com visitas semanais in loco (sede do Município) dos técnicos 

Centro Administrativo Pedro Arag~o Xirnenes 
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responsáveis, com carga horária ce rio mínimo 08 (oito) horas, avocando para si to 
despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentaça 
hospedagem), isentando o Município de quaicuer despesa adicional. 

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
6.1. Os valores globais estimados para estes serviços estão em torno de R$ 258.999,84 
(Duzentos e cinquenta e oito mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro 
centavos), de acordo com as pesquisas de mercado realizadas. 
6.2. Unidades Gestoras: GABINETE DO PREFEITO; PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL; 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA 
DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE; SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL; SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E CONTROLADORIA GERA! DO MUNICÍPIO. 
6.3. As despesas decorrentes da contratação do serviço desta licitação correrão à conta dos 
recursos do governo municipal de Ibiap:na-CE, consignados no vigente Orçamento Municipal, 
referente ao exercício de 2021, através das teções crçamentárias: 

iF}ADE 
STRATI VA s.sOTAÇAcr. O ~ÇM!:EN"ÁR!A 

GABINETE DO 
PREFEITO 

0201 .04. 122. 0402.2. 002 
(FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO 

PR`f EìTO) 

PROCURADORIA 
JURÍDICA 

ADMINiUSTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

EDUCAÇÃO 

SAÚDE 

TRABALHO 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

0301.04. X92.0402.2.006 
(MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA 

DO MUNICÍPIO) 
0401.04.122.0402.2.007 

(MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS) 

0501.12.361.1215.2.019 
(MANUTENÇÃO DA GESTÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO) 

0701.10.122.0402.2.025 
(MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS) 
0801.08.122.04022.039 

(MANUTENÇÃO DA SECRETARíA DO 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

0501.15. 122.0402.2.064 
(MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE) 

1101.20.606.0402.2.070 
(MANUTENÇÃO DA: SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL) 

1301.13. 392. 1303.2. 076 
(MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO) 

3.3.90.39.00 (Outros 
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica) 

INFRAESTRUTURA 

AGRICULTURA 

CULTURA 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 
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CONTRO LADO RIA 
GERAL 

1501.04A24.0402.2.082 
(i=UNC':OAMENTO DA 

CONTROLADOfiiA GERAL DO 
MUNICi O) 

7. DA MODALIDADE: 
7.1. A modalidade adotada é a Tomada de Preços, prevista no art. 22, inciso II da lei 8.666/93. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
8.1. O Critério de Julgamento é ode MENOR PREÇO, conforme art. 45, inciso I da lei 8.666/93. 

8. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
9.1. A prestação dos serviços descritos neste TERMO DE REFERÊNCIA se dará diretamente pela 
Contratada em suas dependências, e nas dependências da Contratante ou em outro local, de 
acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as 
condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
Obr a-se a CONTRATADA a: 
10.1.1 A futura Contratada deverá prestar os serviços objeto desta licitação em conformidade com 
o que prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda 
com o teor do anexo Ill — Minuta do Instrumento Contratual e em observância aos ditames da Lei 
Federal n° 8.666/93, instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência 
para todos os efeitos legais e de direito, ndependentemente de transcrição. 
10.1.2 Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente 
qualificados para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e 
segurança, avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de 
eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial. 
10.1.3 Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados 
pelo Município. g 
10.1.4 Prestar de Consultoria e Assessoria em suas instalações durante o expediente normal e 
sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município de 
Ibiapina. 
10.1.5 As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas, 
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através de e-mails, ou 
correspondência durante o expediente normal de funcionamento do órgão, sem limite de 
quantidade. 
10.1.6 Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas 
para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 
10.1.7 Independentemente da fiscalização feita pala Contratante, a contratada é a única e 
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante. 
10.1.8 Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade 
com o que prescreve o ô 1O do art. 65 da Lei 8.666/93. 
10.1.9 A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 
informações prevista no Termo de Referência. 
10.1.10 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 
prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 
FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer 

Centro Admií istrativo Pedro Arag o Ximenes 
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solidariedade da Prefeitura íVii ~ ~ ~ -~ t a anioip~ de Ibiapina por eventuais autuações administrativas
judiciais uma vez que a inadimpiêr oia da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não 
se transfere a Prefeitura Municipal de ib apin~ ; 
10.1.11 Disponibilizar, a qualquer tempo, roda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, tradalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
10.1.12 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

10.2. Obriga-se a CONTRATANTE a: 
10.2.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos 
serviços. 
10.2.2 Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de 
qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato. 
10.2.3 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
prestação dos serviços. 
10.2.4 Atestar as ;aturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do 
servidor competente. 
10.2.5 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

1 i . DA SEGURANÇA DO SIGiL O 
11.1. A CONTRATADA será resp nsáve Viela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 
dados, programas e procedimentos sicos de armazenamento e transporte das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação 
vigente. 
11.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

12. PRAZO DE EXECUÇÃO E DURAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da cata da 
assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo se houver interesse do 
Município e for devidamente justificado e autorizado pela Autoridade Competente, ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, conforme inciso II do art. 57 da Lei n°. 8.666/93 e suas 
alterações. 
12.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura pelo período de 12 
(doze) meses, podendo se houver interesse do Município e for devidamente justificado e 
autorizado pela Autoridade Competente, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
conforme inciso Il do art. 57 da Lei n°. 3.666/93 e suas alterações. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. As condições de pagamento estão prevista no anexo da minuta do Termo de Contraio. 

14. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
14.1. As condições de reajustamento contratual estão prevista no anexo da minuta do Termo de 
Contrato. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. As sanções administrativas estão prevista no anexo da minuta do Termo de Contrato. 

Centro Administrativo Redro Arago Xímones 

Rua Deputado Fernando Meio, s/n - ibiapina/CE 
Fone: (88) 3653.1777 
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16. DO ACOMPANHAMENTO E FiSC :'iJ ± CÃO 
16.1. A execução contratual será accmparhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de 
  devidamente nomeado como Fiscal de Contrato, o qual deverá atestar 
os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de 
pagamento. 
16.2. A presença da fiscalização da Secretaria de  não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
16.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como determinar prazo para substituição do produto 
eventualmente fora das especificações. 
16.4. Por ocasião da execução total do objeto, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBIAPINA, com endereço a RUA DEPUTADO FERNANDO MELO, S/N, CENTRO, 
IBIAPINA - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.523.186/0001-02. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguin:.s áispcsições: 
17.1. E vedado caucionar ou utilizar c contrato decorrente do presente Termo para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
17.2. O CONTRATANTE se reserva o dheito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços peia Administração. 
17.4. O Contratado, na execução do serviço, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
17.5. Cs casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações bem de acordo com as demais normas jurídicas em 
vigor. 

18. DO FRO 
18.1. O foro da Comarca de Ibiapina é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei :8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada. 

Ibiapina/CE, 

Centro Administrativo Pedro Arag o Xi menes 

Rua Deputado Fernando Meio, s/n - ibiapina/CE 

Fone: (88)3653.1//I 
www.ibiapina.ce.gov 
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA, NA CONDUÇÃO DE ROTINAS NOS SERVIÇOS DE 
CONTROLE INTERNO, NA OBSERVAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS E 
CUMPRIMENTOS DAS NORMAS LEGAIS E VIGENTES, JUNTO ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBIAPINA/CE. 

JUSTIFICATIVA 

A prestação contratação dos serviços por meio deste procedimento administrativo, consiste 
em dar cumprimento à Constituição Federal e em observância aos preceitos da Lei 
Complementar; n°101, de maio de 2000, que obriga a Administração Pública e órgãos que 
recebem recursos públicos a manterem controle orçamentário e prestações de contas, bem 
como atender a Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

As crescentes exigências legais, principalmente dos órgãos de fiscalização e controle externo 
demandam qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para absorver as 
responsabilidades de um setor público. 

Os serviços a serem desenvolvido consiste na consultoria administrativa, para desenvolver 
ações junto aos controles internos das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de 
Ibiapina-CE. 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

1. Verificar a escrituração regular do Diário e Razão, como meio de subsidiar_ a .infºrmação 
contábil; 

2. Analisar a escrituração nos subsistemas orçamentário,_ patrimonial, compensação e de 
custos, simultaneamente, quando necessáric; 

3. Verificar se a contabilização foi escriturada deforma tempestiva e com fundamento com 
documentação idônea; 

4. Verificar os princípios contábeis estão sendo observados; 

5. Observar se os diversos setores suprem a contabilidade com dados para o adequado 
registro e confronto das informações; 

6. Revisar mensalmente os relatórios. emitidos, para correção tempestivamente das falhas; 

7. Analisar o fluxo dos processos nas fases de empenho, liquidação e pagamento; 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 
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8. Analisar e propor instrumentos oc delegação de poderes para assinatura dos responsá 
em todas as fases do fluxo de despesa; 

9. Observar a correta apuração das receitas: obediência ao regime de caixa para o orçamento 
e obediência ao regime de competência para escrituração da receita; 

10. Confrontar os lançamentos de escrituração com os documentos de suporte, a fim de evitar 
ou mesmo diminuir a possibilidade de ocorrência de erro, falha ou fraude. 

11. Observar o cumprimento dos estágios da despesa; 

12. Constatar se as despesas são ordenadas por quem recebeu delegação de competência 
para este fim; 

13. Atentar para a identificação do liquidante e responsável pelo pagamento; 

14. Proceder ao acompanhamento da movimentação orçamentária dos empenhos emitidos 
nas modalidades: "estimativa" e "global"; 

15. Efetuar análise em todos os documentos comprobatórios da despesa, (licitações, 
empenhos, notas fiscais e aqueles que atestam o pagamento), a fim de evitar o cometimento 
de falhas e uso indevido dos recursos públicos. 

16. Acompanhar os procedimentos de admissão e demissão de servidores efetivos e 
temporários; 

1?. Constatar a existência e a forma de controle de frequência dos servidores; 

18. Acompanhar o controle sobre convocação de concursados; 

19. Averiguar a existência de avaliação de servidores para promoção funcional; 

20. Atentar para observância dos limites de despesa com pessoal; 

21. Constatar a existência da nomeação de comissão para inventariar os bens pertencentes 
ao patrimônio; 

22. Verificar o devido preenchimento de registro individualizado 

23. Averiguar se os bens encontram-se tombados; 

34. Constatar se as transferências e cessões de bens são efetuadas com base em termo de 
transferência/cessão; 

25. Proceder ao acompanhamento referente à baixa dos bens considerados inserviveis; 

26. Verificar a existência de inventário analítico e se este está atualizado; 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximene~ 
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28. Conhecer e acompanhar os critérios para determinar vida útil dos bens, bem como atestar 
a veracidade dos cálculos de depreciação realizados. 

29. Constatar a realização de registro e escritura pública dos bens; 

30. Averiguar a origem e incorporação dos bens; 

31. Observar se os bens de uso comum do povo artificiais foram incorporados; 

32. Atentar para existência da ficha individual descritiva (informatizada); 

33. Acompanhar a avaliação e vistoria periodica dos bens; 

34. Examinar se é realizada a reavaliação anual dos bens; 

35. Observar o registro tempestivo das incorporações e baixas no inventário analítico. 

36. Proceder ao acompanhamento na ficha individual dos veículos, permitindo comparação de 
desempenho e análise de desvio; 

37. Observar a existência de registro individual de máquinas e equipamentos (informatizada); 

38. Acompanhar os registros de deslocamento (quilometragem e hora)," bem como os 
assentamentos referentes ao consumo de combustíveis, lubrificantes, peças e serviços 
mecânicos; , 

39. Averiguar se nos registras dos veículos consta a indicação dos condutores, para que seja 
viabilizada a apuração de responsabilidades em caso de acidentes através de processo 
administrativo; 

40. Atentar par o registro em separado sobre veículos alugados de terceiros; 
41. Examinar se ocorre o ressarcimento de multas e/ou danos causados; 

42. Observar a existência de laudo de vistoria de veículos que transportam alunos e 
pacientes, a fim de ser conhecida a situação destes transportes; 

43. Conhecer e acompanhar os critérios para determinar a vida útil dos bens, bem como 
atestar a veracidade dos cálculos de depreciação realizados. 

44. Sugerir e acompanhar a forma de controle de estoque, bem como a normatização para 
entrega de materiais; 

45. Confrontar os registros efetuados pelo almoxarifado com as informações escrituradas pelo 
setor contábil (entradas, saídas e saldo); 
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46. Verificar os critérios de avaliação dos itens cm estoque no encerramento do exercício; 

47. Proceder à análise dos processos iicitatórios a fim de evitar o cometimento de falha e 
fraudes na seleção da proposta mais vantajosa; 

48. Acompanhar a realização dos certames iicitatórios, evitando a participação de licitantes 
que não preencham os requisitos exigidos, ou que comprovem a habilitação para o processo 
com amparo em documentos inidôneos; 

49. Averiguar se o projeto básico, a planilha de custos, os laudos de avaliação e o termo de 
recebimento da obra encontram-se devidamente arquivados; 

50. Observar se os empréstimos realizados encontram-se dentro do limite de endividamento 
previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal e Resoluções do Senado Federal; 

51. Acompanhar o recebimento e pagamento das parcelas pertinentes a amortização do 
empréstimo, evitando o acréscimo de juros e multas por inadimplência de pagamento; 

52. Verificar se as doações, auxílios e subvenções concedidas encontram-se respaldadas em 
lei; 

53. Observar se as pessoas agraciadas com tais benefícios estão dentro dos critérios para 
recebê-los; 
54. Averiguar as entidades . subvencionadas prestam contas adequadamente, caso 
contrário, providenciar processo de tomadas de contas; 

55. Contatar se ficou comprovado recebimento do 

56. Acompanhar distribuição das doações, a fim de detectar se o beneficiado ainda se 
enquadrado nas condições que permitem o recebimento, evitando gastos desnecessários e o 
favorecimento clientelismo. 

57. Orientações ao gestor e sua equipe sobre os processos envolvidos na administração 
pública, atinentes ao controle patrimonial, de almoxarifados e insumos err. geral;, 

58. Registro financeiro quantitativo da entrada, saída e estoques e visando o 
efetivo fornecimento de subsídios para registro mensal na Contabilidade 
Patrimonial do Município; 

59. Elaboração do livro de tombamento da frota 

60. Acompanhar a geração das informações relativas ao patrimônio para o Tribunal de Contas 
dos Municípios através do Sistema de Informações Municipais, os demais aspectos atinentes 
à Recursos Humanos, Licitações e Aspectos Jurídicos não são de responsabilidade desta 
Assessoria. 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OE iO E ORÇAMENTO ESTIMADO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 

Serviços Técnicos Profissionais 
especializados em consuitoria 

administrativa, para desenvolver 
ações de controle interno, junto a 

Secretaria de Administração e 
Finanças. 

MÊS 12 R$ 3.100,00 R$ 37.200,00 

02 

Serviços Técnicos Profissionais 
especializados em consultoria 

administrativa, para desenvolver 
ações de controle interno, junto a 

Secretaria deEducação. 

MÊS 12 R$ 2.933,33 R$ 35 199,96 

03 

Serviços Técnicos Profissionais 
especializados em consultoria 

administrativa, para desenvolver 
ações de controle interno, junto a 

Secretaria de Saúde. 

MÊS 12 R$ 2.933,33 R$ 35.199,96 

04 

Serviços Técnicos Profissionais 
especializados em consultoria 

administrativa, para desenvolver. .
ações de controle interno, junto a 

, . 

Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social 

,MES 17 R$ 2.433 33 R$ 29.199,96 

05 

Serviços Técnicos Profissionais 
especializados em consultoria 

administrativa, para desenvolver 
ações de controle interno, junto a 
Secretaria de Cultura, Esporre,. 

Turismo e Desenvolvimento 
Econômico. 

MÊS 12 R$ 1.766,67 R$ 21.200,04 

06 

Serviços Tecnicos`Profissionais 
especializados em consuitoria 

administrativa, para desenvolver 
ações de controle interno, junto a 

Secretaria de Infraestrutura, 
Serviços Públicos e Meio 

Ambiente. 

MÊS 12 R$ 1.950,00 R$ 23.400,00 

07 

Serviços Técnicos Profissionais 
especializados em consultoria 

administrativa, para desenvolver 
ações de controle interno, junto a 

Secretaria de Agricultura e 

MÊS 12 R$ 1.700,00 R$ 20.400,00 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 
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Serviços Técnicos Profissionais 
especializados em consuitoria 

administrativa, para desenvolver 
ações de controle interno, junto ao 

Gabinete do Prefeito. 

MÊS 12 R$ 1.700,00 R$ 20.400,00 

09 

Serviços Técnicos Profissionais 
especializados em consuitoria 

administrativa, para desenvolver 
ações de controle interno, junto a 
Procuradoria Jurídica Municipal 

MES 12 R$ 1.533,33 R$ 18.399,96 

10 

Serviços Técnicos Profissionais 
especializados em consultoria 

administrativa, para desenvolver 
ações de controle interno, junto a 
Controladoria Geral do Município. 

MES 12 R$ 1.533,33 R$ 18.399,96 

VALOR MÊDIO GLOBAL 
ESTIMADO 

R$ 258.999,84 

PERFAZENDO O VALOR GLOBAL ESTIMADO DE R$ 258.999,84 (DUZENTOS E 
CINQUENTA E OITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS). 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 

Rua Deputado Fernando Melo, s/n - Ibiapina/CE 
Fone: (88) 3653.1777 
www.ibiapina.ce.gov 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II - MODELO DE A?RESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

LOCAL E DATA 

A 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Ibiapina 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021 - PMI 

OBJETO: 

PRELADOS SENHORES, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital 
de TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021 - PMI, pelo preço global de R$  
( ) com prazo de execução  , conforme planilha de 
preços a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇAO ~ DNID QTD ~ Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

I Em 
algarismos 

e por 
extenso 

Em 
algarismos 

e por 
extenso 

~ > 

  . . . • _. 

á 

~: i 

Em 
algarismos 

e por 
extenso 

Em 
algarismos 

e por 
extenso ext . 

S ~• ~• 

~" algarismos 
e por 

I extenso 

algarismos 
e por 

extenso 

r
~ 
~ 

` , 
Em 

algarismos 
e por 

extenso 

Em 
algarismos 

e por 
~ exte extenso _ 

Informamos que o prazo de validade da nassa proposta ê de   (  ) 
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

Neste ato, declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pelos serviços prestados e, que 
serão executados conforme exigência editallcia e contratual, e que serão iniciados a partir da 
ordem de serviços. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 
no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
  Carteira de Identidade n°.   expedida em _/_I 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 

Rua Deputado Fernando Meio, s/n - ibiapina/CE 

Fone: (88) 3b53.iTTl 
www.ibiapina.ce.gov 
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Órgão Expedidor   e CPF n°   como representante
empresa. 

DADOS DO PROPONENTE: 

a) Razão Social 
b) Endereço 
c) Telefone 
d) E-mail 
e) CNPJ: 
f) Barco/Agência e Conta Corrente: 
g) Validade da Proposta:   ( ) dias, contados da data de sua apresentação. 

(OBS.: Não inferior a 60 dias) 

Nesta oportunidade, DECLARAMOS que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos 
sociais e trabalhistas e demais despesas pertinentes ã execução dos serviços; que assumimos 
inteira responsabílídade pela execução dos serviços objeto deste edital; que os mesmos serão 
executados conforme exigência editalícia e contratual e que serão iniciados dentro do prazo ali 
estipulado.  ova 

Assinatura Proponente Carimbo da empresa 
. /Assinatura do responsável legal 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 

Rua Deputado Fernando Meio, s/n - lbiapina/CE 

Fone: (88) 3653.1/// 
www.iibiapina.ce.g ov 

~.,xs 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
IBIAPINA, .ATRAVÉS DA SECRETARIA DE   COM 
 NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

O Município de IBIAPINA, pessoa jurídica de direito público interno, em sua sede no(a) RUA 
DEPUTADO FERNANDO MELO, S/N, CENTRO, IBIAPINA - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
07.523.186/0001-02, através da Secretaria/Fundo   neste ato representado(a) por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr.   portador(a) do CPF n° 
doravante denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado,   com endereço à 
  inscrita no CPF/CNPJ sob o n°  , representado(a) por  , portador do 
CPF n°  , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 004:2021 - P Ml, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujei₹ando-se os contratantes às suas normas 
e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMEN TAÇÃC LEGAL E REGIME DE EXECUÇÃO 
1.1 - Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 004/2021 - PMi, devidamente 
homologada pela autoridade competente, ao fim assinado e a proposta da Contratada, tudo parte 
integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
1.2 - A execução do presente contrato será indireta e regrada sob regime de empreitada por preço 
unitário, na forma do Art. 10, inciso li, alínea "b", da Lei 8.666/93. 

CLAÚSULA SEGUNDA DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL„ 
REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O valor Global da presente avença é de R$   (  ), a ser pago 
mensalmente, em conformidade com ú execução dos serviços prestados no período respectivo, 
mediante atesto do recebimento dc serviço prestado e. notas fiscais/faturas, observadas a 
condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

DO PAGAMENTO, DO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO i UNID. QTD. I VR. UNIT. VR. TOTAL 
1 ! I 

VALOR GLOBAL R$ 
(valor global por extenso) 

3.2 - Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias 
do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições ed►i:alicias, através do arranjo de pagamentos Fix, 
instituído pela Resolução BOB n° 12 de 12/08/2020, mediante transferência eletrônica, devendo a 
contratada fornecer sua CHAVE FIX, junto ao setor responsável pelos pagamentos da Prefeitura 
Municipal de lbiapina/OE, após o encaminhamento da documentação, observadas as disposições 
editalícias, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em 
conformidade com projeto básico. 

Centro Administrativo Pedro AragGo Ximenes 

Pua Deputado Fernando Meio, s/n - 3biapinã/CE 

Fone: (88) 3683.1777 
www.ibiapina.ce.gov 
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3.3 - Por ocasião da realização dos sei ~iços o contratado deverá apresentar recibo em 02 ~` 
vias e a respectiva Nota Fiscal . A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome~ctar`` 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA-CE, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais. 
3.4. O pagamento fiCC condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 
fiscais; 
3.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federas e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 dc outubro de 2014; (observado o 
que dispõe o art. 3°, parágrafo único da EC n°. 106, promulgada em 7 de maio de 2020) 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de apresentação do CRF - Certificado de regularidade do FGTS; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos ir scriíos na Divida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

3.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogada uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis peia fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da. contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
3.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
3.6. Havendo a eetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato; caso a contratada não regularize sua situação junto a 
regularidade fiscal. 
3.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
econornicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de altá relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quarto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
3.12 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido: 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 

Centro Administrativo Pedro AragtSo Ximenes 

Rua Deputado Fernando Meio, s/n - ibiapina/CE 

Fone: (88) 3ó53.1T/7 
www.ibiapina.ce.gov 
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3.13 - REEQUILIBRIO ECONOMIC°O-FiNANCE~RO: Na hipótese de sobrevirem Q brc
imprevisíveis, ou previsíveis porém da conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em casa de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
3.14 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
4.1- O presente instrumento terá prazo de execução e vigência a partir da data de sua assinatura 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo se houver interesse do Município e for devidamente 
justificado e autorizado pela Autoridade Competente, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, conforme inciso II do art. 57 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 
4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a emissão da 
ordem de serviços, nos locais determinados peia SECRETARIA DE 

CLAUSULA QUINTA -- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta licitação em confothiid'ade com o que 
prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda com o 
teor do anexo I — e em observância aos ditames da Lei Federal n° 8.666/93, instrumentos estes 
que fazem parte integrante deste Termo de Referência para todos os efeitos legais e de direito, 
independentemente de transcrição. 
5.2 Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados 
para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança, 
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais 
prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial. 
5.3 Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo 
Município. 
5.4 Prestar de Consultoria e Assessoria em suas instalações durante o expediente normal e sem 
limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município de lbiapina. 
5.5 As eventuais consultas formuladas por servidores municipais; objetivando elucidar duvidas, 
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através de e-maus, ou 
correspondência durante o expediente normal de funcionamento do ãrgão, sem limite de 
quantidade. 
5.6 Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas para 
providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em n tempo hábil. 
5.7 Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva 
responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante. 
5.8 Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com 
o que prescreve o § 1 ° do aft 65 da Lei 8.666/93, 
5.9 A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 
informações prevista no Termo de Referência. 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 

Rua Deputado Fernando Meio, s/n - Ebiapina/CE 

Fone: (88) 3ó53.1T17 
www.ibiapina.ce.gov 
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5.10 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidá 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente; incidam sobre a prestação dó 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Ibiapina por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Ibiapina; 
5.11 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
5.12 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGA-SE A CONTRATANTE a: 
6.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços. 
6.2 Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade, 
através da unidade responsável peia gestão do contrato. 
6.3 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação 
dos serviços.. 
6.4 Atestar ás faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do 
servidor competente. 
6.5 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO 
7.1. A CONTRATADA será responsáveL pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 
dados, programas e procedimentos físicas de armazenamento e transporte das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação 
vigente. 
7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

•~ CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 12, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
9.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária n° 
  cujo elemento de despesa é 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - A licitante que, convocada pela Comissão Permanente de Licitação para assinar o 
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE 
PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela CPL, estará sujeita à suspensão temporária de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Ibiapina, pelo prazo de 02 (dois) 
anos. 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 

Rua Deputado Fernando Meio, s/n - :biapina/CE 

Fone: (88) 3653.1777 
www.ibiapina.ce.gov 
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10.2 - 0 atraso injusthicado na eexec~ ção do contrato sujeitara a Contratada à multa
prevista no presente Edital, podendo a ï'MI rescindir unilateralmente o contrato. À contratada 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do 
Município de Ibiapina, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de 
contratar com o Município de Ibiapina. 
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para 
licitar e contratar com o Município de Ibiapina. 
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMI, à licitante vencedora desta 
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

10.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 

IDONEIDADE PARA LICITAR CU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE IBIAPINA. 
10.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE IBIAPINA poderão ser aplicadas juntamente 
com as de MULTA prevista neste Edital; 
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e do DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE IBIA.FiNA, poderão também ser aplicadas às licitantes ou 
aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal: 

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
!ll - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
10.7 - Somente após a Contrataca essarcir o Município de Ibiapina pelos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência da(s) Secretaria(s) Contratante(s) do 
município de Ibiapina. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, 
devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto 
à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de 
Serviço; 
11.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
11.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação; 
11.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1- A rescisão contratual poderá ser: 
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos i a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, ou pela CONTRATADA pelo descumprimento 
de qualquer das cláusulas contratuais; 
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
ADMINISTRAÇÃO; 
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12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos X11 a XVH, do art. 78, da Lei n° 8.666/93, sem 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I , do art. 78, acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de 
  devidamente nomeado como Fiscal de Contrato, o qual deverá atestar os 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento. 
13.2- A presença da fiscalização da Secretaria de  não elide nem diminui 
a responsabilidade da empresa contratada. 
13.3- Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como determinar prazo para substituição do produto 
eventualmente fora das especificações. 
13.4- Por ocasião da execução total do objeto, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBIAPINA, com endereço a RUA DEPUTADO FERNANDO MELO, S/N, CENTRO, 
IBIAPINA - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.523.188/0001-02. 

CLÁUSULA DÉCIPl1A QUARTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 
14.1. Declaram as pares que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
14.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ibiapina/CE, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E. assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento., em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos; 

CONTRATANTE -~ ~ CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF 
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ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal no 8.666/93 e inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal). 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federai na 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

imbo e assinatïira do representan#Èlegâ( da empresa. 
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ANEXO V 

unicef~~ 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPºRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORT 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021 - PMI 

~N 

) /li.1 c' 

  inscrita no CNPJ no  , por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)  
portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF no 

DECLARA, para fins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a:empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e dát 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue a Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", pelas 
empresas: que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006. 
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ANEXO VI
MINUTA DE DECLARAÇÃO: DECLAR.:ÇAO QUE CONHECE E ACEITA O TEOR COMPL  .IS r'~,;. 
DO EDITAL E DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIEN " Li!

HABILITAÇÃO 

unicef~ 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021 - PMI 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Ibiapina, Estado do Ceará, que 
conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Processo Licitatório, ressalvado o direito 
recursai, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integrai das obrigações desta licitação. 
b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a 
expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

CBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope" 

Centro Administrativo Redro Aragão Ximenes 
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ANEXO V11 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES 

i`;ni Cef~?i 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021 - PMI 

Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos 
de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular 
impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto e 
assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do 
presente mandato. 

(locai e data) 

(carimbo e ássinatura do representante legal) 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado 
da licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário 
comprovar poderes do outorgante para fazer a delegação acima. 

0 
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